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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

GRUPO DE PREGÃO
LEI MUNICIPAL Nº 802/2024

ALTO BOA VISTA MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza o Município de Alto Boa Vista/MT, a participar do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MA-
TO GROSSO – MT COMPRAS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA, ESTADO DE MATO
GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a partici-
pação do Município de Alto Boa Vista no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – MT COM-
PRAS, ratificando o Protocolo de Intenções assinado em 26 de novembro
de 2024.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I – abrir crédito especial, mediante lei específica, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), no orçamento atual, para atender despesas iniciais de-
correntes da execução da presente Lei;

II - suplementar, se necessário, o valor referido no inciso anterior, devendo
consigná-lo nos orçamentos futuros e em dotações próprias para esta fi-
nalidade.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá firmar Contrato de Rateio do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO – MT COMPRAS, de acordo com o que dispõe o
art. 8º da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá adotar todas as medidas ne-
cessárias para a implementação e funcionamento do consórcio, inclusive
a celebração de contratos, cessão de pessoal, convênios e outros ajustes
necessários ao cumprimento das finalidades do MT COMPRAS.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Em 10 de dezembro de 2024.

JOSÉ PEREIRA MARANHÃO PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA

N.º 001/2023

MUNICIPIO DE JUINA-MT

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA N.
º 001/2023- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- PROCESSO: Ter-
mo de Parceria n.º 001/2023;

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Aditamento de cargo e
valor ao Termo de Parceria n.º 001/2023, a reequilíbrio financeiro confor-
me DECRETO Nº 12.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, onde altera
o salário-mínimo da Secretaria Municipal do mencionado Termo, celebra-
do entre o PARCEIRO PÚBLICO e a OSCIP, que passará a vigorar nos
acréscimos de valor total do Termo de Parceria conforme plano de traba-
lho anexo, em decorrência do aditivo de cargo e valor, nos grupos CLT,
Pessoa Jurídica e Reembolso, No grupo CLT o valor passa a vigorar R$
492.105,35 (Quatrocentos e Noventa e Dois Mil Cento e Cinco Reais e
Trinta e Cinco Centavos) Mensal, no grupo Pessoa Jurídica no valor de R$
8.000,00 (Oito Mil Reais) Mensal, e nas Despesas Operacionais no valor
de R$ 28.143,53 (Vinte e Oito Mil Cento e Quarenta e Três Reais e Cin-
quenta e Três Centavos) Mensal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Aditamento ao Termo
de Parceria n.º 001/2023, celebrado entre o PARCEIRO PÚBLICO e a OS-
CIP, tem como base legal e Contratual, as Cláusulas Segundo, Quarta,
Quinta, Nona e Décima Primeira, do Termo de Parceria n.º 001/2023, o
art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e os §§ 1.º e 2.º, do Decreto
Federal n.º 3.100/99, que regulamentou a Lei Federal n.º 9.790/99, que
dispõe sobre a qualificação das OSCIPs.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025;

PELO PARCEIRO PÚBLICO: GEREMIAS DA SILVA LIMA, Prefeito Mu-
nicipal;

PELA OSCIP: Dion Cassio Migueis Jacob, Representante Legal. Adminis-
trador de Licitações.

UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA

N.º 002/2023

MUNICIPIO DE JUINA-MT

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA N.
º 002/2023- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- PROCESSO: Termo de Par-
ceria n.º 002/2023;

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Aditamento de cargo e
valor ao Termo de Parceria n.º 002/2023, a reequilíbrio financeiro confor-
me DECRETO Nº 12.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, onde altera
o salário-mínimo da Secretaria Municipal do mencionado Termo, celebra-
do entre o PARCEIRO PÚBLICO e a OSCIP, que passará a vigorar nos
acréscimos de valor total do Termo de Parceria conforme plano de traba-
lho anexo, em decorrência do aditivo de cargo e valor, nos grupos CLT,
Pessoa Jurídica e Reembolso, No grupo CLT o valor passa a vigorar R$
632.931,74 (Seiscentos e Trinta e Dois Mil Novecentos e Trinta e Um Re-
ais e Setenta e Quatro Centavos) Mensal, no grupo Pessoa Jurídica no
valor de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) Mensal, e nas Despesas Ope-
racionais no valor de R$ 35.541,85 (Trinta e Cinco Mil Quinhentos e Qua-
renta e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos) mensal conforme planilha
de reembolso.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Aditamento ao Termo de
Parceria n.º 002/2023, celebrado entre o PARCEIRO PÚBLICO e a OS-
CIP, tem como base legal e Contratual, as Cláusulas Segundo, Quarta,
Quinta, Nona e Décima Primeira, do Termo de Parceria n.º 001/2023, o
art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e os §§ 1.º e 2.º, do Decreto
Federal n.º 3.100/99, que regulamentou a Lei Federal n.º 9.790/99, que
dispõe sobre a qualificação das OSCIPs.

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025;

PELO PARCEIRO PÚBLICO: GEREMIAS DA SILVA LIMA, Prefeito Mu-
nicipal;

PELA OSCIP: Dion Cassio Migueis Jacob, Representante Legal. Adminis-
trador de Licitações

UCI - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE

PARCERIA N.º 003/2023

MUNICIPIO DE JUINA-MT

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
PARCERIA N.º 003/2023- OBJETO: Termo de Aditamento de cargo e va-
lor ao Termo de Parceria n.º 001/2023, a reequilíbrio financeiro confor-
me DECRETO Nº 12.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, onde altera o
salário-mínimo e aditivo de cargo e valor da Secretaria Municipal do men-
cionado Termo, celebrado entre o PARCEIRO PÚBLICO e a OSCIP, que
passará a vigorar nos acréscimos de valor total do Termo de Parceria con-
forme plano de trabalho anexo, em decorrência do aditivo de cargo e va-
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lor, nos grupos CLT, Pessoa Jurídica e Reembolso, No grupo CLT o valor
passa a vigorar R$ 1.470.542,63 (Hum Milhão Quatrocentos e Setenta Mil
Quinhentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Três Centavos) Men-
sal, no grupo Pessoa Jurídica no valor de R$ 1.020.161,10 (Hum Milhão
e Vinte Mil Cento e Sessenta e Um Reais e Dez Centavos) Mensal, e nas
Despesas Operacionais no valor de R$ 125.587,50 (Cento e Vinte e Cin-
co Mil Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) mensal
conforme planilha de reembolso.

FUNDAMENTO LEGAL: tem como base legal e Contratual, as Cláusulas
Segundo, Quarta, Quinta, Nona e Décima Primeira, do Termo de Parceria
n.º 001/2023, o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, e os §§ 1.º
e 2.º, do Decreto Federal n.º 3.100/99, que regulamentou a Lei Federal n.
º 9.790/99, que dispõe sobre a qualificação das OSCIPs: Associação de
Gestão e Programas - AGAP;

DATA DA ASSINATURA: 24/01/2025;

PELO PARCEIRO PÚBLICO: GEREMIAS DA SILVA LIMA, Prefeito Mu-
nicipal;

PELA OSCIP: Dion Cassio Migueis Jacob, Representante Legal. Adminis-
trador de Licitações

TERCEIROS

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO

RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM ENTES DO ESTADO DE MATO GROSSO, VISANDO A IM-
PLANTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚ-
BLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – MT.

Os entes federados participantes, reconhecendo a importância de uma po-
lítica integrada para a melhoria da eficiência das compras públicas, reu-
nidos em Assembleia Geral, resolvem celebrar e ratificar o Protocolo de
Intenções com o objetivo de constituir um consórcio público sob a forma
de associação pública, dotada de personalidade jurídica de direito público,
em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas pela Constitui-
ção Federal, pela Lei nº 11.107/2005, pelo Decreto nº 6.017/2007 e pela
legislação municipal pertinente, para alcançar os objetivos aqui enuncia-
dos, conforme as cláusulas adiante manifestas.

DO OBJETO

Art. 1º OConsórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado De Ma-
to Grosso – MT tem como objetivo principal a centralização e realização
de licitações e compras públicas de forma integrada, visando a eficiência,
economicidade e competitividade, conforme previsto no art. 181 da Lei Fe-
deral nº 14.133/2021. Para tanto, o consórcio se dedicará a:

I. Promover a gestão compartilhada das compras públicas entre os entes
consorciados, buscando otimizar recursos e reduzir custos operacionais;

II. Planejar, coordenar e executar procedimentos licitatórios em conjunto,
de acordo com a legislação vigente, garantindo a transparência e a lisura
dos processos;

III. Celebrar contratos administrativos, convênios, parcerias e outros ins-
trumentos jurídicos necessários para a consecução de seus objetivos;

IV. Representar os entes consorciados perante órgãos públicos, entidades
privadas e instituições internacionais, em matérias relacionadas às com-
pras públicas e aos objetivos do consórcio;

V. Fomentar o intercâmbio de informações, experiências e tecnologias en-
tre os entes consorciados, visando a melhoria contínua dos processos de
compras públicas;

VI. Desenvolver e implementar sistemas integrados de gestão de compras,
incluindo plataformas eletrônicas para a realização de licitações e contra-
tos;

VII. Propor e implementar normas e regulamentos internos que visem à
padronização dos procedimentos de compras públicas entre os municípios
consorciados;

VIII. Buscar e promover capacitação e treinamento contínuo dos servido-
res e agentes públicos dos municípios consorciados, com foco na melhoria
dos processos licitatórios e de gestão de contratos;

IX. Realizar estudos técnicos e pesquisas para identificar oportunidades
de melhorias e inovações nas práticas de compras públicas;

X. Estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e desenvol-
vimento, para o aprimoramento das atividades de compras públicas e a
adoção de novas tecnologias;

XI. Monitorar e avaliar continuamente os resultados e impactos das com-
pras públicas realizadas, buscando a transparência, eficiência e accounta-
bility;

XII. Viabilizar o compartilhamento de infraestrutura, equipamentos e servi-
ços entre os consorciados, sempre que possível e necessário;

XIII. Promover a sustentabilidade e a responsabilidade social nas compras
públicas, adotando critérios que incentivem práticas sustentáveis e social-
mente responsáveis;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a eficiência,
economicidade e transparência nas compras públicas dos entes consorci-
ados.

Parágrafo Único. As atividades descritas nos incisos deste artigo serão de-
senvolvidas em conformidade com a legislação aplicável, especialmente a
Lei Federal nº 14.133/2021, e com os princípios da administração pública,
notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade e controle social.

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, FORO E DURAÇÃO

Art. 2º O Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Ma-
to Grosso é constituído sob a forma de associação pública, dotada de per-
sonalidade jurídica de direito público, nos termos da Lei Federal nº 11.107,
de 6 de abril de 2005, e do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de
2007.

Art. 3º O consórcio tem como finalidade principal a centralização e a re-
alização de licitações e compras públicas de forma integrada, visando à
eficiência, economicidade e competitividade, conforme previsto no art. 181
da Lei Federal nº 14.133/2021, e inclui, mas não se limita, às seguintes
atividades:

I. Promover a gestão compartilhada das compras públicas entre os entes
consorciados, buscando otimizar recursos e reduzir custos operacionais;

II. Planejar, coordenar e executar procedimentos licitatórios em conjunto,
de acordo com a legislação vigente, garantindo a transparência e a lisura
dos processos;

III. Celebrar contratos administrativos, convênios, parcerias e outros ins-
trumentos jurídicos necessários para a consecução de seus objetivos;

IV. Representar os entes consorciados perante órgãos públicos, entidades
privadas e instituições internacionais, em matérias relacionadas às com-
pras públicas e aos objetivos do consórcio;

V. Fomentar o intercâmbio de informações, experiências e tecnologias en-
tre os entes consorciados, visando a melhoria contínua dos processos de
compras públicas;

VI. Desenvolver e implementar sistemas integrados de gestão de compras,
incluindo plataformas eletrônicas para a realização de licitações e contra-
tos;
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VII. Propor e implementar normas e regulamentos internos que visem à
padronização dos procedimentos de compras públicas entre os entes con-
sorciados;

VIII. Buscar e promover capacitação e treinamento contínuo dos servido-
res e agentes públicos dos entes consorciados, com foco na melhoria dos
processos licitatórios e de gestão de contratos;

IX. Realizar estudos técnicos e pesquisas para identificar oportunidades
de melhorias e inovações nas práticas de compras públicas;

X. Estabelecer parcerias com instituições de ensino, pesquisa e desenvol-
vimento, para o aprimoramento das atividades de compras públicas e a
adoção de novas tecnologias;

XI. Monitorar e avaliar continuamente os resultados e impactos das com-
pras públicas realizadas, buscando a transparência, eficiência e accounta-
bility;

XII. Viabilizar o compartilhamento de infraestrutura, equipamentos e servi-
ços entre os consorciados, sempre que possível e necessário;

XIII. Promover a sustentabilidade e a responsabilidade social nas compras
públicas, adotando critérios que incentivem práticas sustentáveis e social-
mente responsáveis;

XIV. Exercer outras atividades correlatas que contribuam para a eficiência,
economicidade e transparência nas compras públicas dos consorciados.

Art. 4º A sede e o foro do consórcio será na Avenida Historiador Rubens
de Mendonça, nº 3.920, Cuiabá-MT, CEP 78049-938. O endereço poderá
ser alterado mediante decisão da Assembleia Geral.

Art. 5º A área de atuação do consórcio corresponde ao somatório das áre-
as territoriais dos entes consorciados, abrangendo todos os entes que ra-
tificarem o Protocolo de Intenções e aderirem ao consórcio.

Art. 6º O prazo de duração do consórcio é indeterminado, podendo ser ex-
tinto por deliberação da Assembleia Geral, conforme as disposições legais
aplicáveis e as normas estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo Único. Em caso de dissolução do consórcio, os cargos existen-
tes serão extintos e seus titulares demitidos ou exonerados sem direito à
estabilidade, fazendo jus às verbas rescisórias de acordo com a Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 7º Os entes que assinaram o Protocolo de Intenções deverão ratificá-
lo por meio de lei aprovada pelo Poder Legislativo, como premissa para
que o consórcio seja efetivamente constituído, passando o Protocolo de
Intenções a ser designado como Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo Único. O consórcio será constituído após a ratificação de no mí-
nimo quatro dos entes que assinaram o Protocolo de Intenções.

TÍTULO II

DOS ENTES CONSORCIADOS

Art. 8º São entes consorciados do Consórcio Interfederativo de Compras
Públicas do Estado de Mato Grosso, os entes que ratificarem o Protocolo
de Intenções mediante aprovação de lei municipal específica, conforme as
disposições da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto Federal nº 6.017/
2007.

Art. 9º No ato de sua constituição, os entes que integram o consórcio são:

1) MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA -MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito devidamente no CNPJ nº 37.465.143/0001-89, com sede na
Avenida Terra Nova, nº 975 – Setor Vila Real - CEP: 78.665-000, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ PEREIRA MARA-
NHÃO, brasileiro, casado, portador do RG nº 274355-9 SSP/GO e CPF nº
485.415.161-72, podendo ser encontrado no endereço da Prefeitura Muni-
cipal de Alto Boa Vista – MT.

2) MUNICÍPIO DE ITAÚBA - MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito
devidamente no CNPJ nº 03.238.961/0001-27, com sede na Av. Tancredo

Neves, n° 799, Bairro Centro - CEP: 78.510-000, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO FERREIRA OLIVEIRA NETO,
brasileiro, casado, portador do RG nº 1303264-0 SSP/MT e CPF nº 895.
150.051-91 com endereço eletrônico tijolinhoesporte@hotmail.com, po-
dendo ser encontrado na prefeitura municipal de Itaúba - CEP: 78.
510-000– Itaúba MT.

3) MUNICÍPIO DE JUARA - MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito
devidamente no CNPJ nº 15.072.663/0001-99, com sede Rua do Niterói,
81, Bairro Centro - CEP: 78.575-000, neste ato representado por sua Pre-
feita Municipal, Sr. VALDINEI HOLANDA MORAES, brasileiro, casado,
portador do CPF nº 288.440.761-87 com endereço eletrônico gabine-
te@juara.mt.gov.br, - Juara MT.

4) MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA- MT, pessoa jurídica de direito
público, inscrito devidamente no CNPJ nº 37.465.176/0001-29 com sede
na Praça São Carlos, 755- Centro – Planalto da Serra-MT – CEP:78.
855-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NATAL
ALVES DE ASSIS SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG nº
36980-2 SSP/GO e CPF nº 800.449.481-15, residente e domiciliado Rua
Kuluene S/nº, Centro - CEP: 78.855-000 - Planalto da Serra – MT.

5) MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA - MT, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrito devidamente no CNPJ nº 03.503.638/0001-33 com sede Av.
Cel. Belmiro Nogueira da Silva, nº 300 CENTRO, – CEP: 78.610-000, nes-
te ato representado por seu prefeito Municipal, Sr. CLENEI PARREIRA DA
SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 133917-5 SSP/MT e CPF nº
924.486.991-08, com endereço eletrônico cleneisilva17@gmail.com, resi-
dente e domiciliado a Rua Couto Magalhães, s/nº - CEP 78.610-000 Ponte
Branca - MT

6) MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, pessoa jurídica de direi-
to público, inscrito devidamente no CNPJ nº 01.974.088/0001-05 com se-
de na Rua Maringá, nº 444, Centro – CEP:78.850-000, neste ato represen-
tado por seu prefeito Municipal, Sr. SERGIO MACHNIC, brasileiro, casado,
portador do RG n° 1884567/SSP/MT e CPF n° 387.217.759-15 endereço
eletrônico chefegabinete@pva.mt.gov.br - CEP 78.850-000 - Primavera do
Leste – MT.

7) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT, pessoa jurídica de
direito público, inscrito devidamente no CNPJ nº 15.024.037/0001-27 com
sede na Rua Paraíba, nº 355, Bairro Centro – CEP: 78.435-000, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LEVI RIBEIRO, brasileiro, ca-
sado, agricultor, portador do RG n° 3467392-0, SESP - MT e CPF nº 238
426 449-49, residente e domiciliado na Av. dos Ypes, Quadra 04, Casa 12,
Morada dos Ypês, CEP: 78.435-000, São José do Rio Claro – MT

8) MUNICÍPIO DE TABAPORÃ - MT, pessoa jurídica de direito público,
inscrito devidamente no CNPJ nº 37.464.997/0001-40 com sede na Av.
Comendador José Pedro Dias, nº 979, Centro – CEP: 78.563-000, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EDUARDO
BORCHARDT, brasileiro, casado, portador do RG nº 1657433-8 SJSP/MT
CPF nº 013.509.971-45 com endereço eletrônico gabinete@tabapora.mt.
gov.br, - CEP 78.563-000 - Tapaborã - MT.

9) MUNICÍPIO DE VILA BELA SANTISSIMA TRINDADE - MT, pessoa
jurídica de direito público, inscrito devidamente no CNPJ nº 03.214.160/
0001-21 com sede na Rua Dr. Mario Correia, 205, Centro - CEP: 78.
245-000, neste ato representado por seu Prefeito Sr. JACOB ANDRÉ
BRINGSKEN, brasileiro, portador do RG nº 116029 SSP/MT e CPF nº205.
977.201-00 com residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n,
Bairro Jardim Aeroporto – CEP: 78.245-000 – Vila Bela da Santíssima Trin-
dade – MT.

Art. 10 Os entes que aderirem ao consórcio em momento posterior à assi-
natura do Protocolo de Intenções deverão seguir o procedimento abaixo:

I. Aprovação de lei municipal específica que autorize a adesão ao consór-
cio;
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II. Encaminhamento do pedido formal de adesão ao consórcio, acompa-
nhado da lei municipal ratificadora, ao Presidente do consórcio;

III. Avaliação e aprovação do pedido de adesão pela Assembleia Geral do
consórcio.

Art. 11 Os direitos dos entes consorciados são:

I. Participar das Assembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à
apreciação do consórcio;

II. Votar e ser votado para os cargos da Presidência e do Conselho Fiscal
do consórcio;

III. Propor medidas que visem ao atendimento dos objetivos e interesses
dos entes e ao aprimoramento do consórcio;

IV. Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público,
dos contratos de fornecimento e dos contratos de rateio, quando adimplen-
te com suas obrigações;

V. Compor o Conselho Fiscal do consórcio, nas condições estabelecidas
no contrato de consórcio público;

VI. Retirar-se do consórcio, nos termos do presente estatuto, sem prejuízo
das obrigações já constituídas até a data da retirada.

Art. 12 Os deveres dos consorciados são:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente contrato de consórcio público, os con-
tratos de fornecimento e os contratos de rateio;

II. Incluir, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações su-
ficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do con-
sórcio, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio e contrato de
fornecimento;

III. Cooperar para o desenvolvimento das atividades do consórcio, contri-
buindo para a ordem e harmonia entre os consorciados e colaboradores;

IV. Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio,
por meio de proposições, debates e deliberações através do voto, sempre
que convocados;

V. Compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, progra-
mas, projetos, atividades e ações no âmbito do consórcio, nos termos de
contrato de fornecimento e de rateio;

VI. Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deli-
berações e obrigações do consórcio, especialmente as previstas nos con-
tratos de fornecimento e de rateio;

VII. Responder solidária e proporcionalmente pelas obrigações do consór-
cio em caso de sua extinção, garantindo o direito de regresso contra os
entes beneficiados ou aqueles que deram causa à obrigação, até que haja
decisão que indique os responsáveis por cada obrigação;

VIII. Assinar e encaminhar ao consórcio o contrato de rateio, no prazo de
até 30 (trinta) dias do seu recebimento.

Art. 13 A exclusão de um município consorciado poderá ocorrer nos se-
guintes casos:

I. Descumprimento das obrigações estabelecidas no presente estatuto, no
contrato de consórcio público, nos contratos de fornecimento e nos contra-
tos de rateio;

II. Inadimplência nas contribuições financeiras devidas ao consórcio;

III. Outras situações previstas no Estatuto do consórcio.

Parágrafo Único. A exclusão de um município consorciado será decidida
pela Assembleia Geral, assegurando-se ao ente consorciado o direito à
ampla defesa e ao contraditório.

Art. 14 A retirada voluntária de um município consorciado deverá ser for-
malizada mediante comunicação prévia à Assembleia Geral, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias, não prejudicando as obrigações já
constituídas até a data da retirada.

Parágrafo Único. A retirada de um município consorciado não implicará na
devolução de contribuições financeiras já realizadas, salvo disposição em
contrário estabelecida pela Assembleia Geral.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 15 Para o cumprimento de seus objetivos, o CONSÓRCIO se organiza
por meio dos seguintes órgãos:

I – Nível Deliberativo

a) Assembleia Geral

b) Conselho Fiscal

II – Nível Executivo

a) Secretaria Executiva

III – Nível Técnico

a) Assessoria Jurídica

b) Assessoria Técnica de Compras e Licitações

IV – Nível Operacional

a) Agente de contratação

b) Pregoeiro

c) Agentes administrativos

IV - Conselho Fiscal.

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16 A Assembleia Geral, instância máxima deliberativa, é constituída
por todos os consorciados com direito a voto e suas decisões são irrecor-
ríveis.

§ 1 - Os consorciados serão representados pelos seus dirigentes máximos
(prefeitos) ou por suplentes previamente credenciados junto ao consórcio.

§ 2 - O suplente será obrigatoriamente o vice-prefeito do município consor-
ciado ou quem estiver no exercício de suas funções.

§ 3 - O voto é único para cada um dos entes consorciados, independen-
temente do valor do contrato de rateio, votando os suplentes apenas na
ausência do seu titular, sendo vedado o voto por procuração.

Art. 17 Poderão participar da Assembleia Geral:

I - Consorciados efetivos com direito a voto;

II - Personalidades representativas, desde que aprovadas pela Assembleia
Geral, sem direito a voto;

III - Cidadãos locais poderão participar das assembleias, sem direito a vo-
to.

Art. 18 A Assembleia Geral ocorrerá uma vez por ano e será realizada pre-
ferencialmente na capital do Estado de Mato Grosso, observadas as nor-
mas do estatuto.

Art. 19 A Assembleia Geral será aberta pelo Presidente do consórcio.

Art. 20 O quórum exigido para a realização da Assembleia Geral em pri-
meira convocação é de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos
consorciados efetivos.

§ 1 - Caso a Assembleia Geral não se realize em primeira convocação,
considerar-se-á automaticamente convocada e, em segunda convocação,
realizar-se-á 30 (trinta) minutos depois, no mesmo local, com qualquer nú-
mero de consorciados.

§ 2 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria sim-
ples dos consorciados efetivos, ou seja, no mínimo 50% (cinquenta por
cento) mais um dos consorciados efetivos.
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§ 3 - Na abertura de cada reunião da Assembleia Geral, a ata da reunião
anterior será submetida à aprovação do plenário.

§ 4 - O Secretário Executivo executará ou fará executar as deliberações
da Assembleia Geral ordinária ou extraordinária.

Art. 21 A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária.

Art. 22 As Assembleias Gerais serão realizadas sempre que convocadas,
sendo que na primeira reunião anual será definido o calendário das demais
reuniões, especificando a data, horário e local, sendo permitida a realiza-
ção por meio telepresencial.

Arte. 23 A Assembleia Geral será convocada, mediante publicação em
Diário Oficial, sempre que houver matéria importante para ser deliberada,
a pedido do Presidente do consórcio ou por iniciativa de, no mínimo, 1/5
(um quinto) dos consorciados , nos termos do artigo 60 do Código Civil.

Parágrafo único - O pedido dos consorciados para a convocação da As-
sembleia Geral extraordinária deverá ser formalizado e devidamente justi-
ficado junto ao Secretário Executivo, que o encaminhará ao Presidente do
consórcio para providências. Caso o Presidente não realize a convocação
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a Assembleia poderá ser convocada dire-
tamente pelos consorciados solicitantes.

Art. 24 Compete à Assembleia Geral:

I - Deliberar sobre assuntos relacionados com os objetivos do consórcio;

II - Deliberar sobre os planos gerais e programas a serem executados pela
Secretaria Executiva;

III - Aprovar o relatório anual e a prestação de contas anual da Secretaria
Executiva;

IV - Reformular ou alterar o estatuto;

V - Aprovar anualmente as contribuições dos consorciados e as transfe-
rências de recursos às seções regionais, se houver;

VI - Deliberar sobre a dispensa de licitação de serviços ao consórcio, quan-
do houver medidas urgentes e relevantes a serem tomadas;

VII - Dar posse ao Secretário Executivo e ao Conselho Fiscal;

VIII - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse dos consorciados;

IX - Deliberar no decorrer do primeiro semestre de cada ano sobre o balan-
ço geral e prestações de contas do exercício anterior, submetendo-o com
o parecer do Conselho Fiscal à Assembleia Geral;

X - Aprovar o orçamento consolidado para o exercício seguinte, com base
nas propostas orçamentárias e nos programas anuais de atividades apre-
sentados pelas seções regionais, se houver, e pelo Presidente do consór-
cio, "ad referendum" da Assembleia Geral;

XI - Autorizar a realização de despesas extraorçamentárias, "ad referen-
dum" da Assembleia Geral;

XII - Examinar e pronunciar-se sobre os pareceres do Conselho Fiscal;

XIII - Celebrar, através da presidência, com anuência do Conselho Fiscal,
contratos, convênios, termos aditivos e outros instrumentos;

XIV - Cumprir e fazer cumprir o estatuto social, bem como as deliberações
da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal;

XV - Propor anualmente à Assembleia Geral as contribuições nominais
dos consorciados e as transferências de recursos para os mesmos;

XVI - Criar e extinguir comissões especiais, bem como nomear, substituir
e dispensar membros destas comissões.

CAPÍTULO II

DA DIRETORIA

Art. 25 A Diretoria do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do
Estado de Mato Grosso é composta pelos cargos de Presidente, Vice-

Presidente, Tesoureiro e Secretário, eleitos dentre os Chefes do Poder
Executivo dos entes consorciados.

Art. 26 A eleição e posse para os cargos da Diretoria será realizada em
Assembleia Geral Ordinária, convocada especialmente para este fim até a
primeira quinzena de fevereiro, podendo ser apresentadas as chapas com-
pletas para candidatura nos primeiros trinta minutos.

§1° Somente será aceita a candidatura de Chefe de Poder Executivo de
ente consorciado adimplente com suas obrigações operacionais e finan-
ceiras.

§2° Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e serão eleitos
mediante voto público e nominal ou por aclamação, para mandato de dois
anos, com início no primeiro dia do mês de março, podendo ser prorroga-
do por igual período, uma única vez, mediante reeleição.

§3° Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria simples dos
votos.

§4° O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal
cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia
do Poder Executivo do ente consorciado que representa na Assembleia
Geral, salvo nos casos de final de mandato de Chefe do Poder Executivo,
quando poderão permanecer no cargo até a conclusão do mandato.

Art. 27 O mandato dos membros da Diretoria será de dois anos, permitida
uma recondução consecutiva.

Art. 28 Compete ao Presidente do consórcio:

I - Representar o consórcio ativa e passivamente, na esfera judicial, ad-
ministrativa ou extrajudicialmente, podendo firmar contratos ou convênios,
bem como constituir procuradores, podendo esta competência ser dele-
gada parcial ou totalmente ao Secretário Executivo mediante decisões da
Assembleia Geral;

II - Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários pa-
ra o desenvolvimento das atividades do Consórcio.

III - Autorizar o Consórcio a ingressar em juízo para a defesa de seus inte-
resses ou dos consorciados.

IV - Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral.

V - Movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas bancá-
rias e recursos do consórcio.

VI - Dar posse aos membros do Conselho Fiscal e da Secretaria Executiva.

VII - Ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se pela sua
prestação de contas.

VIII - Convocar reuniões com a Secretaria Executiva.

IX - Homologar e adjudicar as licitações realizadas pelo Consórcio, poden-
do delegar tal função ao Secretário Executivo.

X - Expedir resoluções da Assembleia Geral para dar força normativa às
decisões estabelecidas nesses colegiados.

XI - Expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticas
de competência do Presidente do consórcio.

XII - Delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência e
de execução.

XIII - Julgar, em primeira instância, recursos relativos à:

a. Homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos.

b. Impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação,
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto.

c. Aplicação de penalidades a funcionários do Consórcio.

XIV - Zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competên-
cias que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de Intenções ou
pelo Estatuto a outro órgão do Consórcio.
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XV - Nomear e exonerar os Secretário Executivo, ocupante de cargo de
provimento em comissão.

XVI - Desempenhar outras atividades afins.

Art. 29 Compete ao Vice-Presidente do consórcio:

I. Substituir e representar o Presidente em todas suas ausências e impedi-
mentos;

II. Assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas;

III. Assumir interinamente a Presidência do consórcio no caso de vacância,
quando esta ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-a até seu
término;

Art. 30 Compete ao Tesoureiro do consórcio:

I. Movimentar em conjunto com o Secretário Executivo as contas bancári-
as e recursos do consórcio;

II. Manter a escrituração contábil do consórcio em dia, conforme as normas
de contabilidade pública;

III. Elaborar o relatório financeiro anual a ser submetido à Assembleia Ge-
ral;

IV. Fiscalizar a execução financeira do consórcio, garantindo a transparên-
cia e a correta aplicação dos recursos;

V. Propor à Diretoria medidas para a melhoria da gestão financeira do con-
sórcio.

Art. 31 Compete ao Secretário do consórcio:

I. Preparar as atas das reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria;

II. Manter organizado e atualizado o arquivo de documentos do consórcio;

III. Coordenar a comunicação interna e externa do consórcio;

IV. Assessorar o Presidente na elaboração de relatórios e documentos ad-
ministrativos;

V. Providenciar a convocação das reuniões da Assembleia Geral e da Di-
retoria, conforme as normas deste Estatuto.

Art. 32 A destituição de qualquer membro da Diretoria poderá ser realizada
pela Assembleia Geral, mediante moção de censura aprovada por pelo
menos dois terços (2/3) dos consorciados adimplentes, assegurando-se
ao membro o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 33 Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, será realizada
uma nova eleição em Assembleia Geral para preenchimento do cargo, no
prazo de até 30 (trinta) dias, devendo o eleito completar o período rema-
nescente do mandato.

Art. 34 As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de
votos, exceto quando este Estatuto ou o Protocolo de Intenções exigirem
quórum qualificado.

CAPÍTULO III

DO SECRETÁRIO EXECUTIVO

Art. 35 O Secretário Executivo é o responsável pela administração execu-
tiva do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato
Grosso, nomeado pelo Presidente do consórcio ad referendum da Assem-
bleia Geral.

Art. 36 A nomeação do Secretário Executivo deverá ser referendada pela
Assembleia Geral na reunião ordinária subsequente ou em Assembleia
Extraordinária convocada para este fim.

Art. 37 O Secretário Executivo poderá ser destituído pelo Presidente do
consórcio a qualquer momento. Nesse caso, deverá ser realizada nova no-
meação pelo Presidente, ad referendum da Assembleia Geral, seguindo o
procedimento descrito no Art. 26.

Art. 38 Em caso de vacância do cargo de Secretário Executivo por qual-
quer razão, será realizada nova nomeação pelo Presidente, a ser referen-

dada em Assembleia Extraordinária convocada especificamente para este
fim. O novo Secretário Executivo nomeado concluirá o tempo de gestão
restante.

Art. 39 O mandato do Secretário Executivo terá a duração de quatro anos,
sendo permitidas reconduções consecutivas, desde que a nomeação seja
referendada pela Assembleia Geral.

Art. 40 Compete ao Secretário Executivo:

I. Promover a execução das atividades e decisões do consórcio, em con-
formidade com as diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral e pela
Diretoria;

II. Coordenar a implementação das políticas, programas, projetos e ações
do consórcio;

III. Administrar o quadro de pessoal do consórcio, incluindo a contratação,
gestão e desligamento de empregados, conforme as normas estabeleci-
das neste Estatuto e na legislação vigente;

IV. Elaborar e submeter à Assembleia Geral os Planos de Trabalho do con-
sórcio, contendo metas, indicadores de desempenho e cronogramas de
execução;

V. Executar a gestão administrativa e financeira do consórcio, observando
o orçamento aprovado pela Assembleia Geral e as normas de contabilida-
de pública;

VI. Movimentar em conjunto com o Presidente ou Tesoureiro as contas
bancárias e recursos do consórcio, conforme as normas estabelecidas
neste Estatuto;

VII. Coordenar a elaboração e atualização dos regulamentos internos, ma-
nuais de procedimentos e outras normas operacionais do consórcio;

VIII. Representar o consórcio em eventos, reuniões e outras atividades ex-
ternas, quando designado pelo Presidente;

IX. Propor à Assembleia Geral e à Diretoria a requisição de servidores pú-
blicos para servir ao consórcio, conforme as necessidades operacionais;

X. Elaborar relatórios periódicos de desempenho e resultados do consór-
cio, apresentando-os à Assembleia Geral e à Diretoria;

XI. Propor à Diretoria a celebração de contratos, convênios, parcerias e
outros instrumentos jurídicos necessários para a consecução dos objetivos
do consórcio;

XII. Monitorar a execução financeira e orçamentária do consórcio, garan-
tindo a correta aplicação dos recursos e a transparência dos processos;

XIII. Coordenar a comunicação interna e externa do consórcio, garantindo
a divulgação adequada das atividades e resultados alcançados;

XIV. Coordenar e supervisionar os processos de licitação e contratação de
serviços, obras e aquisições do consórcio, em conformidade com a legis-
lação vigente e as diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral;

XV. Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da
Assembleia Geral e da Diretoria;

XVI. Garantir o cumprimento das determinações estatutárias e regimentais
do consórcio, zelando pela observância dos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

XVII. Expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e
intimações, bem como dar adequado tratamento a todos os demais docu-
mentos administrativos do consórcio;

XVIII. Assessorar a Diretoria na elaboração de projetos, programas e pla-
nos de ação, propondo melhorias e inovações que contribuam para a efi-
ciência e a eficácia das atividades do consórcio;

XIX. Promover ações de capacitação e treinamento contínuo dos servido-
res e agentes públicos dos entes consorciados, visando a melhoria dos
processos administrativos e operacionais do consórcio;
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XX. Desempenhar outras atividades que venham a ser atribuídas pela As-
sembleia Geral e pela Diretoria, dentro do escopo de suas competências e
responsabilidades.

Art. 41 O Secretário Executivo deverá agir com transparência, eficiência e
responsabilidade, sempre buscando o melhor interesse dos entes consor-
ciados e a otimização dos recursos públicos.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Art. 42 O Conselho Fiscal é o órgão responsável pelo controle e fiscali-
zação da gestão financeira, patrimonial e operacional do Consórcio Inter-
federativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso, garantindo a
transparência, legalidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Art. 43 O Conselho Fiscal será composto por três membros titulares e três
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral dentre os Chefes dos Poderes
Executivos dos entes consorciados, para um mandato de dois anos, per-
mitida uma recondução consecutiva.

Art. 44 Compete ao Conselho Fiscal:

I. Fiscalizar a execução orçamentária, financeira e patrimonial do consór-
cio, verificando a conformidade das operações com as leis, normas e re-
gulamentos aplicáveis;

II. Examinar, trimestralmente, os balancetes e demonstrativos contábeis
do consórcio, emitindo pareceres sobre a sua regularidade;

III. Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual do consór-
cio, emitindo parecer prévio para apreciação da Assembleia Geral;

IV. Examinar e emitir parecer sobre as prestações de contas anuais do
consórcio, apresentadas pela Diretoria, antes de sua submissão à Assem-
bleia Geral;

V. Propor à Assembleia Geral e à Diretoria medidas de melhoria e corre-
ção de eventuais irregularidades identificadas na gestão financeira e patri-
monial do consórcio;

VI. Solicitar ao Secretário Executivo e à Diretoria informações, documen-
tos e esclarecimentos necessários ao desempenho de suas funções;

VII. Requisitar, quando necessário, a contratação de auditorias externas
independentes para verificar a regularidade das contas e operações do
consórcio;

VIII. Examinar e emitir parecer sobre contratos, convênios, acordos e ou-
tros instrumentos jurídicos que envolvam a gestão financeira do consórcio,
quando solicitado pelo Presidente ou pela Assembleia Geral;

IX. Elaborar relatórios periódicos de suas atividades e conclusões,
apresentando-os à Assembleia Geral;

X. Convocar reuniões extraordinárias da Assembleia Geral, quando cons-
tatar irregularidades graves que necessitem de deliberação imediata;

XI. Acompanhar a execução das decisões da Assembleia Geral e da Dire-
toria, verificando o cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas;

XII. Coordenar suas atividades com os órgãos de controle externo, espe-
cialmente o Tribunal de Contas, fornecendo informações e documentos
quando solicitados.

Art. 45 O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre
e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de
qualquer de seus membros, do Presidente do consórcio ou da Assembleia
Geral.

Art. 46 As reuniões do Conselho Fiscal serão registradas em atas, que de-
verão ser assinadas por todos os membros presentes e arquivadas na se-
de do consórcio, à disposição dos consorciados e dos órgãos de controle
externo.

Art. 47 Em caso de vacância de qualquer cargo do Conselho Fiscal, será
realizada uma nova eleição em Assembleia Geral para preenchimento do

cargo, no prazo de até 30 (trinta) dias, devendo o eleito completar o perío-
do remanescente do mandato.

Art. 48 Os membros do Conselho Fiscal deverão agir com imparcialidade,
diligência e responsabilidade, garantindo a integridade e a transparência
na gestão do consórcio.

Art. 49 Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração pelo
desempenho de suas funções, sendo-lhes ressarcidas as despesas ne-
cessárias ao exercício de suas atividades, conforme deliberação da As-
sembleia Geral.

Art. 50 O Conselho Fiscal poderá solicitar o apoio técnico de profissionais
qualificados para auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições, desde
que aprovado pela Assembleia Geral.

Art. 51 O Conselho Fiscal terá acesso irrestrito a todas as informações,
documentos e sistemas de controle interno do consórcio, necessários ao
desempenho de suas funções.

Art. 52 As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples
de votos, sendo registradas em ata e submetidas à Assembleia Geral para
homologação, exceto nos casos de irregularidades graves que requeiram
deliberação imediata.

Art. 53 Os membros do Conselho Fiscal deverão manter sigilo sobre as in-
formações e documentos confidenciais a que tiverem acesso em razão de
suas funções, salvo quando autorizados pela Assembleia Geral ou exigi-
dos por lei.

TÍTULO IV

DAS RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Art. 54 As receitas do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do
Estado de Mato Grosso serão constituídas por:

I. Contribuições financeiras dos entes consorciados, fixadas em contrato
de rateio, conforme o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005 e no Decreto
Federal nº 6.017/2007;

II. Transferências voluntárias, auxílios, subvenções e contribuições de ou-
tras entidades e órgãos de governo, em todas as esferas, ou da iniciativa
privada, destinados à consecução dos objetivos do consórcio;

III. Receitas provenientes da prestação de serviços e da execução de ati-
vidades no âmbito de sua competência, conforme os contratos celebrados
com os entes consorciados;

IV. Receitas decorrentes de convênios, acordos, parcerias, termos de co-
operação e outros instrumentos jurídicos celebrados pelo consórcio;

V. Rendimentos de aplicações financeiras de recursos disponíveis do con-
sórcio, respeitadas as normas financeiras e contábeis vigentes;

VI. Doações, legados e outras receitas eventuais destinadas ao consórcio,
desde que aceitas pela Assembleia Geral;

VII. Receitas oriundas de alienação de bens patrimoniais, conforme auto-
rização prévia da Assembleia Geral;

VIII. Outras receitas que venham a ser estabelecidas por lei ou regulamen-
to específico.

Art. 55 As despesas do consórcio serão custeadas com as receitas previs-
tas no Art. 44, observando-se os limites estabelecidos no orçamento apro-
vado pela Assembleia Geral.

Art. 56 O orçamento anual do consórcio deverá ser elaborado pela Secre-
taria Executiva e submetido à aprovação da Assembleia Geral até o final
do exercício anterior, observando as seguintes diretrizes:

I. Compatibilidade com o Plano de Trabalho aprovado pela Assembleia
Geral;

II. Observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência e economicidade;
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III. Inclusão de todas as receitas e despesas previstas para o exercício,
discriminando as fontes de recursos e as destinações;

IV. Previsão de recursos suficientes para a execução das atividades, pro-
jetos, programas e planos de ação do consórcio;

V. Indicação dos valores a serem aportados pelos entes consorciados,
conforme os contratos de rateio e outros instrumentos jurídicos pertinen-
tes.

Art. 57 As despesas do consórcio compreenderão:

I. Despesas administrativas e operacionais necessárias ao funcionamento
do consórcio, incluindo salários, encargos sociais e benefícios dos empre-
gados, aluguel, material de consumo, serviços de terceiros, manutenção
de equipamentos e instalações, entre outras;

II. Despesas decorrentes da execução dos projetos, programas e planos
de ação do consórcio, conforme o Plano de Trabalho aprovado pela As-
sembleia Geral;

III. Despesas com a contratação de auditorias externas independentes,
quando necessárias;

IV. Despesas com a aquisição de bens e serviços, observando-se as nor-
mas de licitação e contratos administrativos vigentes;

V. Despesas com a realização de eventos, capacitações e treinamentos
voltados ao aprimoramento dos servidores e agentes públicos dos entes
consorciados;

VI. Outras despesas que venham a ser aprovadas pela Assembleia Geral
e estejam em conformidade com os objetivos do consórcio.

Art. 58 A execução orçamentária do consórcio será supervisionada pelo
Conselho Fiscal, que deverá verificar a conformidade das despesas reali-
zadas com as previsões orçamentárias e as normas legais aplicáveis.

Art. 59 As prestações de contas anuais do consórcio deverão ser apresen-
tadas pela Secretaria Executiva à Assembleia Geral, acompanhadas de
parecer do Conselho Fiscal, até o final do primeiro trimestre do exercício
subsequente.

Art. 60 As eventuais receitas superavitárias serão incorporadas ao pa-
trimônio do consórcio, devendo ser utilizadas exclusivamente para a con-
secução de seus objetivos e finalidades, conforme definido neste Estatuto
e no Plano de Trabalho.

Art. 61 O consórcio deverá manter contabilidade própria, em conformidade
com as normas de contabilidade pública, garantindo a transparência e a
correta aplicação dos recursos.

Art. 62 A alteração do orçamento anual do consórcio poderá ser realizada
mediante aprovação da Assembleia Geral, observando-se as disposições
legais aplicáveis e as normas estabelecidas neste Estatuto.

Art. 63 O consórcio deverá garantir a ampla publicidade e transparência
de suas receitas e despesas, utilizando-se dos meios de comunicação dis-
poníveis para divulgar relatórios financeiros e prestações de contas, con-
forme as normas de controle social e transparência pública.

TÍTULO V

DO PATRIMÔNIO

Art. 64 O patrimônio do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do
Estado de Mato Grosso é constituído pelos bens móveis, imóveis e direitos
adquiridos, transferidos ou doados ao consórcio, bem como pelos bens e
direitos que vierem a ser incorporados ao seu patrimônio.

Art. 65 Constituem o patrimônio do consórcio:

I. Bens móveis e imóveis adquiridos com recursos próprios ou transferidos
pelos entes consorciados ou por terceiros;

II. Direitos adquiridos através de contratos, convênios, acordos, doações,
legados e outros instrumentos jurídicos;

III. Bens e direitos que vierem a ser incorporados ao patrimônio do consór-
cio por força de lei, sentença judicial ou ato administrativo.

Art. 66 A administração do patrimônio do consórcio será de responsabili-
dade da Secretaria Executiva, que deverá garantir a sua correta utilização,
conservação e manutenção, observando as normas e procedimentos es-
tabelecidos pela Assembleia Geral.

Art. 67 A alienação, cessão, doação ou oneração de bens patrimoniais do
consórcio dependerá de autorização prévia da Assembleia Geral, respei-
tando as disposições legais aplicáveis e os princípios da economicidade e
eficiência.

Art. 68 Em caso de alienação de bens imóveis, o consórcio deverá garantir
que os recursos provenientes dessa alienação sejam destinados exclusi-
vamente para a consecução de seus objetivos e finalidades, conforme de-
finido neste Estatuto e no Plano de Trabalho aprovado pela Assembleia
Geral.

Art. 69 O consórcio poderá receber bens móveis e imóveis em doação,
desde que tais bens sejam aceitos pela Assembleia Geral e estejam ali-
nhados aos objetivos e finalidades do consórcio.

Art. 70 Os bens e direitos do consórcio serão utilizados exclusivamente pa-
ra a execução de suas atividades e serviços, não podendo ser desviados
para outros fins.

Art. 71 O consórcio manterá um registro atualizado de todos os bens mó-
veis e imóveis que compõem o seu patrimônio, incluindo a descrição deta-
lhada, o valor, a origem e a destinação de cada bem, conforme as normas
de contabilidade pública.

Art. 72 A Secretaria Executiva deverá apresentar relatórios periódicos à
Assembleia Geral sobre a situação do patrimônio do consórcio, incluindo
informações sobre a aquisição, alienação, conservação e manutenção dos
bens e direitos.

Art. 73 Em caso de dissolução do consórcio, o patrimônio remanescente
será destinado aos municípios consorciados, na proporção das contribui-
ções realizadas, salvo disposição em contrário estabelecida pela Assem-
bleia Geral.

Art. 74 Os entes consorciados poderão ceder temporariamente bens mó-
veis e imóveis ao consórcio, mediante convênio ou outro instrumento jurí-
dico adequado, devendo tais bens ser devolvidos ao término do prazo de
cessão ou em caso de dissolução do consórcio.

Art. 75 O consórcio deverá zelar pela integridade e pela correta aplicação
dos recursos patrimoniais, observando os princípios da legalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, e garantindo a transparência na gestão do
patrimônio.

Art. 76 É vedada a utilização do patrimônio do consórcio para fins pessoais
ou privados, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal dos
gestores e demais envolvidos.

Art. 77 Os bens particulares dos membros da Diretoria e do Conselho Fis-
cal não respondem pelas obrigações do consórcio, exceto em casos de
dolo ou má-fé devidamente comprovados.

Art. 78 Qualquer alteração nas disposições relativas ao patrimônio do con-
sórcio deverá ser aprovada pela Assembleia Geral, observando as normas
estabelecidas neste Estatuto e as disposições legais aplicáveis.

TÍTULO VI

DO REGIME JURÍDICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Art. 79 O Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Ma-
to Grosso observará as normas gerais de licitações e contratos adminis-
trativos estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e demais legislações pertinentes, garantindo a
transparência, eficiência e legalidade em seus processos de contratação.
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Art. 80 O consórcio poderá adotar regulamento próprio de licitações e con-
tratos, desde que respeitadas as diretrizes e normas estabelecidas pela
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Esse regula-
mento deverá ser aprovado pela Assembleia Geral e amplamente divulga-
do para conhecimento dos municípios consorciados e demais interessa-
dos.

Art. 81 As licitações e contratos celebrados pelo consórcio deverão obser-
var os seguintes princípios:

I. Legalidade: observância rigorosa das disposições legais e regulamenta-
res aplicáveis ao processo licitatório e à execução dos contratos;

II. Impessoalidade: tratamento igualitário a todos os concorrentes, sem fa-
vorecimentos ou discriminações;

III. Moralidade: atuação ética e transparente em todas as fases do proces-
so licitatório e na execução dos contratos;

IV. Publicidade: ampla divulgação dos atos licitatórios e contratuais, garan-
tindo o acesso às informações por parte da sociedade;

V. Eficiência: busca constante pela obtenção do melhor resultado possível,
com o menor custo e maior benefício para o consórcio e os municípios
consorciados;

VI. Competitividade: incentivo à participação de um número máximo de in-
teressados, garantindo a competitividade e a obtenção de propostas van-
tajosas;

VII. Economicidade: busca pela melhor relação custo-benefício, conside-
rando a qualidade, o prazo e as condições oferecidas.

Art. 82 As modalidades de licitação adotadas pelo consórcio serão aquelas
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser realizadas licitações
na modalidade de pregão, concorrência, tomada de preços, convite, con-
curso e leilão, conforme a natureza e o valor do objeto a ser contratado.

Art. 83 O consórcio poderá utilizar o sistema de registro de preços, confor-
me previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de bens e
serviços de uso comum, observando as normas e procedimentos estabe-
lecidos pelo regulamento próprio.

Art. 84 O consórcio poderá realizar licitações compartilhadas com os muni-
cípios consorciados, conforme as diretrizes estabelecidas pelo regulamen-
to próprio e pela legislação aplicável. Nessas licitações, o consórcio atua-
rá como central de compras, buscando obter condições mais vantajosas e
promover a eficiência nas aquisições.

Art. 85 O consórcio poderá celebrar contratos administrativos, inclusive de
concessão, permissão e parcerias público-privadas, para a execução de
suas atividades e serviços, observando-se as normas aplicáveis e as dire-
trizes estabelecidas pela Assembleia Geral.

Art. 86 As contratações realizadas pelo consórcio deverão ser formali-
zadas por meio de instrumentos jurídicos apropriados, tais como con-
tratos, termos de parceria, convênios, acordos de cooperação e outros,
observando-se os requisitos legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 87 Os contratos celebrados pelo consórcio deverão conter cláusulas
essenciais, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo:

I. O objeto e seus elementos característicos;

II. O regime de execução ou a forma de fornecimento;

III. O preço e as condições de pagamento;

IV. Os prazos de início e término, de conclusão das etapas ou fases de
execução, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, confor-
me o caso;

V. A garantia, quando exigida;

VI. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas;

VII. Os casos de rescisão;

VIII. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista em lei;

IX. As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conver-
são, quando for o caso;

X. A vinculação ao edital de licitação ou ao termo que dispensou ou inexi-
giu a licitação, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XI. A legislação aplicável à execução do contrato e, especialmente, aos
casos omissos;

XII. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Art. 88 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos contratos se-
rão realizados por comissão designada pelo consórcio ou por fiscais de
contrato, devidamente capacitados, que deverão assegurar o cumprimen-
to das cláusulas contratuais, especificações e prazos estabelecidos.

Art. 89 As alterações contratuais serão formalizadas mediante termo aditi-
vo, respeitando as condições e limites estabelecidos na Lei Federal nº 14.
133/2021, e deverão ser previamente aprovadas pela Assembleia Geral,
quando envolverem alteração de valor, objeto, prazo ou outras condições
essenciais do contrato.

Art. 90 Os contratos poderão ser rescindidos unilateralmente pelo consór-
cio, amigavelmente ou judicialmente, nas hipóteses previstas na Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 91 O consórcio deverá manter arquivo organizado e atualizado de to-
dos os processos licitatórios e contratos celebrados, assegurando o aces-
so às informações pelos órgãos de controle interno e externo, bem como
pela sociedade.

Art. 92 O consórcio promoverá ações de capacitação e treinamento con-
tínuo dos servidores envolvidos nos processos de licitação e contratação,
visando à melhoria dos procedimentos e ao cumprimento das normas le-
gais e regulamentares.

Art. 93 Os casos omissos ou as dúvidas surgidas na aplicação deste título
serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se as disposições da
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.

Art. 94 O consórcio deverá garantir a ampla divulgação e transparência de
seus processos licitatórios e contratos, utilizando-se dos meios de comuni-
cação disponíveis para divulgar editais, resultados de licitações, contratos
celebrados e suas respectivas alterações, conforme as normas de contro-
le social e transparência pública.

TÍTULO VII

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 95 O Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Ma-
to Grosso poderá exercer a gestão associada de serviços públicos, con-
forme estabelecido pela Lei Federal nº 11.107/2005 e demais legislações
pertinentes, visando à eficiência, economicidade e melhoria contínua dos
serviços prestados aos municípios consorciados.

Art. 96 A gestão associada de serviços públicos pelo consórcio compreen-
de a cooperação entre os entes consorciados para a execução conjunta
de atividades e serviços de interesse comum, promovendo a integração e
a otimização de recursos.

Art. 97 O consórcio poderá celebrar contratos de programa com os muni-
cípios consorciados para a gestão associada de serviços públicos, obser-
vando os seguintes princípios:

I. Eficiência: busca pela maximização dos resultados, com a melhor utili-
zação dos recursos disponíveis;

II. Economicidade: obtenção do melhor custo-benefício nas atividades e
serviços prestados;
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III. Transparência: ampla divulgação das ações e resultados, garantindo o
acesso às informações por parte da sociedade;

IV. Legalidade: cumprimento rigoroso das disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis;

V. Publicidade: divulgação dos atos administrativos e contratuais, garan-
tindo a transparência das ações do consórcio;

VI. Sustentabilidade: promoção de ações que contribuam para o desenvol-
vimento sustentável dos municípios consorciados.

Art. 98 Os contratos de programa celebrados pelo consórcio deverão con-
ter cláusulas que estabeleçam:

I. O objeto do contrato e suas especificações;

II. As obrigações e responsabilidades das partes contratantes;

III. Os prazos de execução dos serviços e de vigência do contrato;

IV. Os critérios para a avaliação e o monitoramento dos serviços presta-
dos;

V. As condições de pagamento e a forma de rateio dos custos entre os
municípios consorciados;

VI. As penalidades aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações
contratuais;

VII. As condições para a alteração, prorrogação e rescisão do contrato;

VIII. As disposições sobre a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais
envolvidos;

IX. As normas de transparência e controle social, garantindo a participação
da sociedade na fiscalização dos serviços prestados;

X. Outras disposições necessárias para a execução eficiente e legal dos
serviços públicos objeto do contrato.

Art. 99 A gestão associada de serviços públicos poderá abranger diversas
áreas de interesse comum dos municípios consorciados, incluindo, mas
não se limitando a:

I. Saúde: realização de compras conjuntas de medicamentos, equipamen-
tos e materiais hospitalares; gestão integrada de serviços de saúde; de-
senvolvimento de programas de prevenção e promoção da saúde;

II. Educação: aquisição conjunta de materiais didáticos e equipamentos
escolares; desenvolvimento de programas de capacitação de professores
e gestores educacionais; implementação de projetos pedagógicos integra-
dos;

III. Infraestrutura: execução de obras de pavimentação, saneamento bási-
co, iluminação pública e outros serviços de infraestrutura urbana e rural;

IV. Meio Ambiente: desenvolvimento de ações de preservação ambiental;
gestão integrada de resíduos sólidos; implementação de programas de
educação ambiental;

V. Tecnologia: aquisição conjunta de equipamentos e sistemas de tecnolo-
gia da informação; desenvolvimento de soluções tecnológicas integradas
para a gestão pública;

VI. Segurança Pública: cooperação na aquisição de equipamentos e veí-
culos de segurança; desenvolvimento de programas de capacitação e trei-
namento de agentes de segurança pública;

VII. Assistência Social: implementação de programas de assistência so-
cial; aquisição conjunta de materiais e equipamentos para ações sociais;
desenvolvimento de projetos de inclusão social.

Art. 100 O consórcio poderá firmar parcerias com entidades públicas e pri-
vadas, nacionais e internacionais, para a execução de programas e proje-
tos no âmbito da gestão associada de serviços públicos, visando à capta-
ção de recursos financeiros, tecnológicos e humanos.

Art. 101 A gestão associada de serviços públicos pelo consórcio será su-
pervisionada pela Assembleia Geral, que deverá acompanhar e avaliar pe-

riodicamente a execução dos serviços, garantindo o cumprimento das obri-
gações contratuais e a melhoria contínua das ações desenvolvidas.

Art. 102 O consórcio deverá promover ações de capacitação e treinamento
contínuo dos servidores envolvidos na gestão associada de serviços públi-
cos, visando à melhoria dos procedimentos e ao cumprimento das normas
legais e regulamentares.

Art. 103 O consórcio deverá garantir a ampla divulgação e transparência
de suas ações no âmbito da gestão associada de serviços públicos,
utilizando-se dos meios de comunicação disponíveis para divulgar infor-
mações sobre os programas, projetos e resultados alcançados, conforme
as normas de controle social e transparência pública.

Art. 104 Os casos omissos ou as dúvidas surgidas na aplicação deste título
serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se as disposições da
Lei Federal nº 11.107/2005, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legis-
lações pertinentes.

TÍTULO VIII

DA ALTERAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Art. 105 As alterações deste Estatuto, bem como as modificações no Pro-
tocolo de Intenções e no Contrato de Consórcio Público, poderão ser rea-
lizadas mediante decisão da Assembleia Geral, observando os princípios
da legalidade, transparência e participação dos municípios consorciados,
conforme as disposições legais aplicáveis.

Art. 106 A proposta de alteração deverá ser encaminhada pelo Presidente
do consórcio ou por no mínimo um terço dos entes consorciados, devi-
damente fundamentada e acompanhada das justificativas necessárias. A
proposta será analisada em Assembleia Geral especificamente convocada
para esse fim.

Art. 107 A convocação da Assembleia Geral para deliberar sobre a altera-
ção do Estatuto, Protocolo de Intenções ou Contrato de Consórcio Público
deverá ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 108 A aprovação das alterações requer o voto favorável de no mínimo
dois terços dos municípios consorciados adimplentes com suas obriga-
ções operacionais e financeiras presentes, salvo disposição em contrário
prevista neste Estatuto ou na legislação aplicável.

Art. 109 As alterações aprovadas pela Assembleia Geral deverão ser rati-
ficadas por lei dos municípios consorciados, conforme exigido pela Lei Fe-
deral nº 11.107/2005, para que possam entrar em vigor.

Art. 110 A dissolução do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas
do Estado de Mato Grosso poderá ocorrer mediante decisão da Assem-
bleia Geral, observando as disposições legais aplicáveis e as normas es-
tabelecidas neste Estatuto.

Art. 111 A proposta de dissolução deverá ser encaminhada pelo Presiden-
te do consórcio ou por no mínimo dois terços dos entes consorciados, de-
vidamente fundamentada e acompanhada das justificativas necessárias. A
proposta será analisada em Assembleia Geral especificamente convocada
para esse fim.

Art. 112 A convocação da Assembleia Geral para deliberar sobre a disso-
lução do consórcio deverá ser feita com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, mediante comunicação formal a todos os municípios consorciados,
especificando a pauta e o teor da proposta de dissolução.

Art. 113 A aprovação da dissolução requer a presença de no mínimo
dois terços dos municípios consorciados adimplentes com suas obriga-
ções operacionais e financeiras e o voto favorável de no mínimo dois ter-
ços dos presentes, salvo disposição em contrário prevista neste Estatuto
ou na legislação aplicável.

Art. 114 Em caso de dissolução do consórcio, a Assembleia Geral deverá
deliberar sobre:
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I. A destinação do patrimônio remanescente, que será distribuído aos mu-
nicípios consorciados na proporção das contribuições realizadas, salvo
disposição em contrário estabelecida pela Assembleia Geral;

II. A responsabilização pelos compromissos e obrigações financeiras re-
manescentes, garantindo o direito de regresso contra os entes que deram
causa às obrigações;

III. O procedimento para a devolução dos bens móveis e imóveis cedidos
temporariamente ao consórcio pelos municípios consorciados;

IV. A rescisão dos contratos de trabalho dos empregados do consórcio,
observando as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e
demais normas aplicáveis;

V. A prestação de contas final, incluindo a elaboração do balanço patrimo-
nial e financeiro, que deverá ser submetido à aprovação da Assembleia
Geral.

Art. 115 A dissolução do consórcio deverá ser ratificada por lei dos municí-
pios consorciados, conforme exigido pela Lei Federal nº 11.107/2005, para
que possa ser efetivada.

Art. 116 O consórcio deverá garantir a ampla divulgação e transparência
de todas as ações relacionadas à alteração e dissolução, utilizando-se dos
meios de comunicação disponíveis para informar a sociedade sobre os
procedimentos adotados, conforme as normas de controle social e trans-
parência pública.

Art. 117 Os casos omissos ou as dúvidas surgidas na aplicação deste título
serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se as disposições da
Lei Federal nº 11.107/2005 e demais legislações pertinentes.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 118 Este Estatuto, bem como o Protocolo de Intenções e o Contrato
de Consórcio Público, uma vez ratificados por lei dos municípios consorci-
ados, constituem os instrumentos normativos fundamentais para a criação
e funcionamento do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Es-
tado de Mato Grosso.

Art. 119 O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua ratificação
por lei dos municípios consorciados, conforme exigido pela Lei Federal nº
11.107/2005.

Art. 120 A adesão de novos municípios ao consórcio poderá ocorrer a
qualquer tempo, desde que respeitados os requisitos legais e o procedi-
mento estabelecido no Protocolo de Intenções e no Estatuto do consórcio.
A adesão será efetivada mediante ratificação do Protocolo de Intenções
por lei municipal e posterior aprovação pela Assembleia Geral.

Art. 121 Este Estatuto poderá ser alterado mediante aprovação da Assem-
bleia Geral, observando-se as disposições legais aplicáveis e as normas
estabelecidas no Protocolo de Intenções e no Contrato de Consórcio Pú-
blico. As alterações deverão ser ratificadas por lei dos municípios consor-
ciados, conforme previsto na Lei Federal nº 11.107/2005.

Art. 122 Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Estatuto, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Art. 123 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Es-
tatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se as disposi-
ções legais aplicáveis e as normas estabelecidas no Protocolo de Inten-
ções e no Contrato de Consórcio Público.

Art. 124 O consórcio deverá observar, em todas as suas atividades e de-
liberações, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, eficiência, economicidade, transparência e controle social.

Art. 125 Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas
obrigações do consórcio, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e da

legislação pertinente, sem prejuízo do direito de regresso contra os entes
que deram causa à obrigação.

Art. 126 Os entes consorciados poderão ceder servidores e empregados
públicos ao consórcio, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo
ou emprego de origem. A cessão será formalizada mediante convênio ou
outro instrumento jurídico adequado.

Art. 127 Em caso de dissolução do consórcio, o patrimônio remanescente
será destinado aos municípios consorciados, na proporção das contribui-
ções realizadas, salvo disposição em contrário estabelecida pela Assem-
bleia Geral. A dissolução deverá ser ratificada por lei dos municípios con-
sorciados, conforme previsto na Lei Federal nº 11.107/2005.

Art. 128 O consórcio promoverá a divulgação de suas atividades, resulta-
dos e prestações de contas, utilizando-se dos meios de comunicação dis-
poníveis, com vistas a garantir a transparência e a participação da socie-
dade.

Art. 129 O consórcio incentivará e promoverá a capacitação e o aperfei-
çoamento dos servidores e empregados públicos dos entes consorciados,
visando à melhoria contínua dos processos de compras públicas e à efici-
ência administrativa.

Art. 130 O consórcio buscará estabelecer e manter relações institucionais
com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais,
que possam contribuir para o desenvolvimento de suas atividades e o al-
cance de seus objetivos.

Art. 131 Os entes consorciados poderão se retirar do consórcio mediante
manifestação formal e prévia comunicação à Assembleia Geral, com ante-
cedência mínima de 90 (noventa) dias, observando-se os procedimentos
estabelecidos neste Estatuto e na legislação aplicável.

Art. 132 A retirada do ente consorciado não prejudicará as obrigações já
constituídas e os compromissos assumidos até a data da retirada, que de-
verão ser integralmente cumpridos. A retirada não implicará na devolução
de contribuições financeiras já realizadas, salvo disposição em contrário
estabelecida pela Assembleia Geral.

Art. 133 O ente consorciado poderá ser excluído do consórcio mediante
decisão da Assembleia Geral, nos casos de descumprimento de suas obri-
gações, inadimplência ou outras situações previstas neste Estatuto e na
legislação aplicável. A exclusão não prejudicará as obrigações já constituí-
das e os compromissos assumidos até a data da exclusão, que deverão
ser integralmente cumpridos. A exclusão não implicará na devolução de
contribuições financeiras já realizadas, salvo disposição em contrário es-
tabelecida pela Assembleia Geral.

Art. 134 O consórcio deverá garantir a ampla divulgação e transparência
de todas as suas ações, utilizando-se dos meios de comunicação dispo-
níveis para informar a sociedade sobre seus programas, projetos e resul-
tados alcançados, conforme as normas de controle social e transparência
pública.

Art. 135 Este Estatuto será registrado em cartório de registro de pessoas
jurídicas, conforme exigido pela legislação aplicável, e suas alterações de-
verão seguir o mesmo procedimento para que produzam efeitos legais.

Art. 136 O consórcio deverá garantir o cumprimento das disposições legais
e regulamentares aplicáveis às suas atividades, promovendo a melhoria
contínua de seus processos e a eficiência na gestão dos recursos públi-
cos.

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 137 Este Estatuto, após sua aprovação pela Assembleia Geral e ratifi-
cação por lei dos municípios consorciados, entrará em vigor imediatamen-
te, sendo registrado no cartório competente e publicado conforme a legis-
lação vigente.
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Art. 138 A primeira Assembleia Geral do Consórcio Interfederativo de
Compras Públicas do Estado de Mato Grosso será convocada para eleição
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como para a aprova-
ção do Estatuto Social e do Regimento Interno do consórcio.

Art. 139 A estrutura organizacional inicial do consórcio será composta pe-
los cargos e funções definidos neste Estatuto, sendo as primeiras nomea-
ções realizadas pela Assembleia Geral, observando-se os critérios de qua-
lificação e experiência estabelecidos e o disposto a seguir.

Art. 140. Na primeira Assembleia Geral, serão eleitos, de forma provisória
e pelo prazo de 90 (noventa) dias, os membros que ocuparão tempora-
riamente os cargos previstos na estrutura organizacional deste Estatuto,
aplicando-se as seguintes disposições transitórias:

§ 1º Serão eleitos, em Assembleia Geral, os representantes dos municí-
pios aptos a compor a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, preenchen-
do os cargos disponíveis na seguinte ordem prioritária: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário, Tesoureiro e membros titulares do Conselho Fiscal
e membros suplentes do Conselho Fiscal, conforme definido neste Estatu-
to.

§ 2º Será convocada, no prazo de até 90 (noventa) dias, nova eleição para
o preenchimento definitivo dos cargos da Diretoria Executiva e do Conse-
lho Fiscal, conforme previsto neste Estatuto.

Art. 141 Os contratos de rateio e de programa necessários para a opera-
cionalização das atividades do consórcio deverão ser celebrados no prazo
de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data da primeira Assembleia
Geral, respeitando-se as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 142 O orçamento inicial do consórcio, incluindo as receitas e despesas
previstas para o primeiro exercício financeiro, será aprovado pela Assem-
bleia Geral na primeira reunião ordinária, com base nas propostas apre-
sentadas pela Secretaria Executiva.

Art. 143 Até a aprovação definitiva do Plano de Cargos, Empregos e Sa-
lários do consórcio, os servidores e empregados públicos cedidos pelos
entes consorciados deverão seguir os regimes jurídicos e remunerações
estabelecidos por suas entidades de origem.

Art. 144 As normas de funcionamento e os procedimentos administrativos
do consórcio, enquanto não aprovados no Regimento Interno, serão defi-
nidos pela Secretaria Executiva, observando-se as disposições deste Es-
tatuto e a legislação pertinente.

Art. 145 O consórcio adotará medidas para a capacitação inicial dos servi-
dores e empregados públicos, promovendo cursos e treinamentos especí-
ficos para a execução das atividades relacionadas à gestão associada de
serviços públicos e compras públicas.

Art. 146 O consórcio promoverá a ampla divulgação de suas ações e re-
sultados, utilizando-se dos meios de comunicação disponíveis para infor-
mar a sociedade sobre os programas, projetos e benefícios proporciona-
dos aos municípios consorciados.

Art. 147 Os casos omissos e as situações excepcionais surgidas durante o
período de transição serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-
se os princípios da legalidade, transparência e participação dos municípios
consorciados.

Art. 148 A estrutura organizacional, os cargos e as funções estabelecidas
neste Estatuto poderão ser revisados e ajustados pela Assembleia Geral
após o período de transição, visando à eficiência e à eficácia das ativida-
des do consórcio.

Art. 149 O consórcio deverá garantir a continuidade das atividades e a
prestação regular dos serviços durante o período de transição, adotando
as medidas necessárias para minimizar impactos e assegurar a realização
dos objetivos previstos neste Estatuto.

Art. 150 As disposições transitórias deste título têm caráter temporário e
se aplicam exclusivamente durante o período de implementação e conso-

lidação do consórcio, sendo incorporadas ao regime permanente após a
sua conclusão, conforme deliberação da Assembleia Geral.

Cuiabá – MT, 22 de janeiro de 2025

LEVI RIBEIRO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT

PRESIDENTE DA MESA

MARCUS VINÍCIUS GREGÓRIO MUNDIM

OAB/MT 14.235

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DO
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA

DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL

Ata da Assembleia Geral para Constituição do Consórcio Interfederativo
de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso e Eleição Dos Membros
Da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Às treze horas e trinta minutos do dia vinte e dois de janeiro de dois mil
e vinte e cinco, na sede administrativa da Associação Mato-grossense
dos Municípios - AMM, situada na Avenida Historiador Rubens de Men-
donça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, reuniram-se os representantes dos
municípios, de forma presencial, na sede da AMM e virtual por meio
da plataforma Zoom, link https://us02web.zoom.us/j/
85366589863?pwd=Dyv5uupfFqbhXI5B33idYQiICM2pIb.1, ID da reunião:
853 6658 9863, senha: 878567), em atendimento ao Aviso de Convoca-
ção, devidamente publicado na edição n° 4.658, pag. 05, do Jornal Ofici-
al dos Municípios do dia vinte e um de janeiro de 2025, em cumprimen-
to ao disposto na cláusula 27.2 do Protocolo de Intenções. Verificado o
número de representantes dos municípios presentes, em primeira chama-
da, foi constatada a ausência do quórum mínimo para abertura da Assem-
bleia. Nesse passo, foi determinada sua suspensão por 30 (trinta) minu-
tos. Após o período de suspensão, em segunda chamada, com o núme-
ro de representantes de municípios presentes na sede da AMM e na sala
virtual, conforme lista de presença e declaração de presença virtual ane-
xas, prosseguiu-se com a abertura da Assembleia Geral. Para coordena-
ção dos trabalhos da mesa, foi designado, por unanimidade, o Prefeito do
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT, Sr. LEVI RIBEIRO,
que por sua vez nomeou como secretário, ad hoc, o Dr. Webert Clink de
Campos Arruda. O Presidente deu boas-vindas aos participantes, ressal-
tou a importância da constituição do consórcio para a centralização e oti-
mização das compras públicas municipais, e apresentou a pauta da As-
sembleia Geral. Fez uso da Palavra o Presidente da Associação Mato-
grossense dos Munícipios, Leonardo T. Bortolin, que teceu agradecimen-
tos e reconhecimento ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
na pessoa do Presidente Sérgio Ricardo, aos técnicos do TCE-MT na pes-
soa da Sra. Monica Acendino, que representa também o Procurador de
Contas do TCE-MT, Alisson Alencar. Fez uso da Palavra o prefeito de Vila
Bela da Santíssima Trindade, Jacob André Bringsken, que agradeceu pelo
empenho na constituição da central de compras. Também fez uso da pala-
vra o Prefeito Clayton do Município de Ponte Branca, enaltecendo o traba-
lho realizado e apontando a importância da central de compras. Fazendo
o uso da Palavra, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Ma-
to Grosso parabenizou todos os envolvidos na constituição da central de
compras e teceu considerações sobre a relevância deste consorcio para
todo o Estado de Mato Grosso. O Presidente da mesa saudou a todos os
presentes, parabenizou pela iniciativa e apresentou a ordem do dia como
sendo: (1) Aprovação do Estatuto do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO e (2) Elei-
ção da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Dando início a primeira pau-
ta, o Presidente submeteu à apreciação dos presentes a minuta do Esta-
tuto do Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de
Mato Grosso, previamente disponibilizada para análise. Após leitura e dis-
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cussão, o Estatuto foi aprovado por unanimidade pelos municípios presen-
tes. Dando prosseguimento, na segunda ordem do dia, Eleição dos Mem-
bros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, conforme estabelecido
no art. 140 do Estatuto, procedeu-se à eleição provisória dos membros
que comporão a temporariamente a Diretoria Executiva e o Conselho Fis-
cal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, até a realização de nova eleição para
preenchimento definitivo dos cargos. Os cargos foram preenchidos na se-
guinte ordem prioritária: Diretoria Executiva: Presidente: LEVI RIBEIRO,
brasileiro, casado, agricultor, portador do RG n° 3467392-0, SESP - MT e
CPF nº 238 426 449-49, residente e domiciliado na Av. dos Ypes, Quadra
04, Casa 12, Morada dos Ypês, CEP: 78.435-000, São José do Rio Claro
– MT, atualmente Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
– MT; Vice-Presidente: JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, solteiro,
médico, portador do RG nº 116029, SSP/MT e CPF nº205.977.201-00, re-
sidente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Jardim Aeropor-
to – CEP: 78.245-000 – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, Prefeito
do MUNICIPIO DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE; Secretário:
ANTÔNIO FERREIRA OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, gestor munici-
pal, portador do RG nº 1303264-0 SSP/MT e CPF nº 895.150.051-91 com
endereço eletrônico tijolinhoesporte@hotmail.com, Rua Ayrton Senna, S/
N Centro, Município de Itaúba-MT, CEP 78.510-000, Prefeito do MUNICÍ-
PIO DE ITAÚBA – MT, Tesoureiro: VALDINEI HOLANDA MORAES, bra-
sileiro, divorciado, comerciante, portador da cédula de identidade RG n.º
602868 – SSP/MT e inscrito no CPF(MF) sob nº 288.440.761-87, residen-
te e domiciliado na Rua Belém, 80-E, Centro, Juara, Mato Grosso, CEP:
78.575-000, Prefeito do MUNICÍPIO DE JUARA – MT. Conselho Fiscal -
Membros Titulares: (1) CLAYTON PARREIRA DA SILVA, brasileiro, ca-
sado, eletrotécnico, portador do RG nº 133917-5, SSP/MT e CPF nº 924.
486.991-08, com endereço eletrônico cleneisilva17@gmail.com, residente
e domiciliado a Rua Couto Magalhães, s/nº, Ponte Branca – MT, CEP: 78.
610-000, Prefeito do MUNICÍPIO DE PONTE BRANCA – MT, (2) NATAL
ALVES DE ASSIS SOBRINHO, brasileiro, casado, comerciante, portador
do RG nº 36980-2, SSP/GO e CPF nº 800.449.481-15, residente e domi-
ciliado Rua Kuluene S/nº, Centro - CEP: 78.855-000 - Planalto da Serra –
MT, Prefeito do MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA- MT, (3) CARLOS
EDUARDO BORCHARDT, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG

nº 1657433-8 SJSP/MT CPF nº 013.509.971-45 com endereço eletrônico
gabinete@tabapora.mt.gov.br, residente e domiciliado à Avenida Dr. Car-
los Vidoto, S/N, CEP: 78563-000 - Tapaborã – MT, Prefeito do MUNICÍPIO
DE TABAPORÃ – MT. Membros Suplentes do Conselho Fiscal: (1) JO-
SÉ PEREIRA MARANHÃO, brasileiro, casado, gestor municipal, portador
do RG nº 274355-9 SSP/GO e CPF nº 485.415.161-72, AV. Moises Dor-
nelles Montiel, nº 975, CENTRO, Alto Boa Vista, CEP: 78.665- 000, Prefei-
to do MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA -MT. Registra-se em ata que o nú-
mero de representantes de Municípios presentes e aptos a serem votados
é insuficiente para preenchimento de todos os cargos previstos no estatuto
neste momento, neste ponto, deixa-se de eleger os demais membros e se-
cretário na presente Assembleia até a realização da próxima assembleia.
Os eleitos foram devidamente empossados, sendo o Prefeito LEVI RIBEI-
RO na forma presencial no cargo de Presidente e empossados virtualmen-
te todos os demais eleitos. Todos comprometeram-se a exercer suas fun-
ções em conformidade com o Estatuto e os princípios da administração
pública. Ficou definido que a próxima Assembleia Geral será convocada
pelo Presidente do consórcio no prazo de 90 (noventa) dias, conforme o
§2º do art. 140 do Estatuto, para eleição definitiva da Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal. Além disso, foi deliberado que o consórcio terá sua sede
na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, Cuiabá-MT, CEP
78049-938 e iniciará, de imediato, os procedimentos necessários para sua
operacionalização, incluindo o registro em cartório e demais atos adminis-
trativos. O Presidente deixou marcado uma reunião com os presentes pa-
ra o dia dezessete de fevereiro de 2025 as 15 (quinze) horas na sede da
AMM. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de
todos e encerrou a Assembleia Geral. Para constar, foi lavrada a presente
ata, que, após lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente da
Mesa.

LEVI RIBEIRO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT

PRESIDENTE DA MESA

WEBERT CLINK DE CAMPOS ARRUDA

SECRETÁRIO AD HOC
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